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No sétimo dia do mês de outubro de 2021, às 13h30min, o Comitê das Bacias 1 
Hidrográficas dos Rios Guandu, da Guarda e Guandu-Mirim – Comitê Guandu/RJ, deu 2 
início à 8ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica de Instrumentos Legais e de Gestão, 3 
não presencial, via plataforma online (Teams), tendo como pauta os seguintes assuntos: 4 
1 - Apresentação e Leitura da pauta; 2 - Aprovação das minutas de ata da reunião 5 

de 02/09/2021; 3 - Retorno dos debates sobre a minuta de Resolução que 6 

“Institui regras de convivência do Comitê Guandu-RJ e dá outras 7 

providências”; 4 - Estudo sobre aplicação dos70% em Saneamento, 8 

referente à Lei Estadual que trata dos recursos oriundos da cobrança; 5 - 9 

Discussão sobre a PL nº 3699/2017 referente aos 50% dos recursos para as 10 

demais sub-bacias do Paraíba do Sul; 6 - Assuntos Gerais. Às 13h30min a 11 

Coordenadora Mayná Coutinho (CEDAE-Saneamento) cumprimentou a todos e 12 
anunciou que a Secretaria Executiva havia comunicado que não havia quórum e que a 13 
segunda chamada se daria às 14:10min. A Secretaria Executiva efetuou a tentativa de 14 

contato com os membros da Câmara Técnica para um possível quórum. Às 14:10min a 15 

Coordenadora Mayná Coutinho (CEDAE-Saneamento) deu início a reunião, e foram 16 
feitas as leituras das regras da reunião e dos itens de pauta. Item 1 - Durante a leitura 17 
Rodrigo Hosken (ABES) se pronunciou solicitando que constasse na ata da 7ª R.O CTIL-18 

G o número da PL (2399/2017) que ele havia mencionado na reunião passada, em 19 
seguida Mayná Coutinho (CEDAE-Saneamento) solicitou também a inclusão do número 20 

da PL (0002/2015) e pede que seja registrado a insatisfação de Gilvoneick de Souza 21 
(Defensoria Sócio Ambiental) quanto ao envio dos materiais das reuniões com 22 

antecedência. Item 2 - Aprovação das minutas de ata da reunião de 02/09/2021 – 23 
Mayná Coutinho (CEDAE-Saneamento) solicitou à Secretaria Executiva que procedesse 24 

com a votação nominal para aprovação ou não das minutas da ata: Mayná Coutinho 25 
(CEDAE-Saneamento); Marcelo Danilo (ANAGEA/RJ); Hendrik Mansur (TNC); Rodrigo 26 
Hosken (ABES); Jonathas Acácio (PM Rio Claro) e Letícia Ferraço (TERNIUM), a ata foi 27 

aprovada pelos 6 (seis) membros presentes, posteriormente Hendrik Mansur (TNC) 28 
sugeriu que os links das reuniões fossem testados antes de enviar aos membros para 29 
não ter problemas de acesso, em seguida Antônio de Souza (AGEVAP) respondeu que 30 

o link havia sido testado alguns dias antes e no mesmo dia foi substituído por volta das 31 
11:30min e 12:00min e foi testado novamente e estava funcionando normalmente, não 32 
soube informar o que houve, mas que passaria o ocorrido ao setor de TI, e pediu 33 
desculpas, e assim que obtivesse uma resposta do setor comunicaria a todos. Marcelo 34 
Danilo (ANAGEA/RJ) se mostrou insatisfeito com o aplicativo Teams por apresentar 35 

problemas de acesso, logo após Gilvoneick de Souza (Defensoria Sócio Ambiental) 36 
pediu para contribuir dizendo que o problema não seria com a plataforma Teams e sim 37 
com o navegador utilizado para acessar a plataforma que gera o link. Mayná Coutinho 38 
(CEDAE-Saneamento) agradeceu as contribuições feitas pelos membros e diz para 39 

confiarem no que o Antônio de Souza (AGEVAP) reportou quanto ao envio dos 40 
problemas expostos ao setor de TI para que não ocorra mais esse tipo de problema. 41 

Item 3 Retorno dos debates sobre a minuta de Resolução que “Institui regras 42 

de convivência do Comitê Guandu-RJ e dá outras providências” - Mayná 43 

Coutinho (CEDAE-Saneamento) fez uma breve introdução do item, informando que na 44 
última plenária que foi no dia 26 de agosto de 2021, houveram várias contribuições e foi 45 



MINUTA ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA TÉCNICA DE INSTRUMENTOS LEGAIS E 

DE GESTÃO – CTIL-G – 07/10/2021 

 

P
á
g
. 
2
 d

e
 4

 

solicitado pelo Marcelo Danilo (ANAGEA/RJ) que era o diretor do Comitê Guandu que 46 
conduzia a reunião da Plenária no dia, que fosse votado para que essa minuta 47 
retornasse a CTIL-G para apreciação e avaliação de algumas sugestões que foram 48 
colocadas no dia da plenária, e informou que essa minuta está sendo debatida desde o 49 
ano de 2020. Em seguida, Mayná Coutinho (CEDAE-Saneamento) solicitou à Secretaria 50 

Executiva se teria algo para complementar sobre as sugestões dadas a respeito dessa 51 
minuta. À Secretaria Executiva informou que não houve sugestões ou construções, e 52 
que a ata ainda não foi aprovada, porque ainda não houve outra plenária para aprovação 53 
da mesma e concordaram em encaminhá-la novamente para essa Câmara Técnica para 54 
que fosse debatida e votada para ser encaminhada para a próxima plenária. Mayná 55 

Coutinho (CEDAE-Saneamento) pediu para que fosse avaliado somente os itens 56 
pontuados na plenária, Gilvoneick de Souza (Defensoria Sócio Ambiental) pediu a fala 57 

propondo que todo o material fosse encaminhado sinalizando os apontamentos dados 58 
pelos membros, facilitando no momento das reuniões. Como não houve alteração em 59 
nenhum artigo da minuta de Resolução, Mayná Coutinho (CEDAE-Saneamento) 60 
solicitou à Secretaria Executiva que fizesse a leitura da minuta e uma validação do que 61 

já foi discutido. Ao fim da leitura Gilvaneick de Souza (Defensoria Sócio Ambiental) pediu 62 
a fala mencionando que não via a necessidade de criar um código de ética, uma vez que 63 

a própria resolução já podia ser considerada como um código de ética, onde menciona 64 
as sanções acometidas aos representantes na recorrência dos fatos, e que essa 65 
resolução no seu entendimento estaria muito boa. Em seguida, Marcelo Danilo 66 

(ANAGEA/RJ) disse que a minuta não conseguiu ser aprovada no Biênio passado e 67 
acabou ficando para ser aprovada no final do primeiro ano, e que o código de ética 68 

inserido no Art. 9º da minuta de Resolução só foi comentado, mas que ainda não existia 69 
esse documento, posteriormente, em momento oportuno poderia ser criado, caso seja 70 

necessário. Mayná Coutinho (CEDAE-Saneamento) pediu à Secretaria Executiva que 71 
começasse a votação nominal da minuta de Resolução que “Institui regras de 72 
convivência do Comitê Guandu/RJ e dá outras providências”: Mayná Coutinho (CEDAE-73 
Saneamento); Marcelo Danilo (ANAGEA/RJ); Hendrik Mansur (TNC); Rodrigo Hosken 74 

(ABES); Jonathas Acácio (PM Rio Claro) e Letícia Ferraço (TERNIUM), todos os  6 (seis) 75 

presentes aprovaram o encaminhamento da minuta para a plenária. Item 4 Estudo 76 

sobre aplicação dos70% em Saneamento, referente à Lei Estadual que trata 77 

dos recursos oriundos da cobrança - Mayná Coutinho (CEDAE-Saneamento) falou 78 

um pouco sobre o item e em seguida, solicitou que Rayssa Duarte (ASSESSORIA 79 
JURÍDICA AGEVAP) fizesse uma breve explicação para começarem a debater o item. 80 

Em seguida Rayssa Duarte (ASSESSORIA JURÍDICA AGEVAP) apresentou a PL nº 81 
3873/2018 e informou que está na ALERJ desde março deste ano, e que essa PL altera 82 
a Lei nº 4247/2003, a Lei nº 5324/2008 a Lei nº 5639/2010, e em seguida começou a ler 83 
e projetar a PL nº 3873/2018, e fez as leituras dos Art. 2º da Lei nº 4247/2003, e suas 84 

alterações propostas pela PL nº 3873/2018, em seguida falou do Art. 6º da Lei nº 85 
5234/2008 que seria o que mais afetava a pauta do dia da reunião, que é sobre a redução 86 
dos 70% arrecadados para 20% que seria uma das principais alterações e também da 87 
base de aplicação disso, que antes era de coleta e tratamento de efluentes urbanos 88 
passando para recuperação e proteção de corpos hídricos, preferencialmente, dos 89 
mananciais de abastecimento público. Falando sobre o Art. 7º da Lei nº 5234/2008 disse 90 
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que pelo seu entendimento, não estava fazendo uma proposta de alteração do artigo e 91 
sim uma inclusão, pois são assuntos que não tem o condão de revogar o outro, talvez 92 
tenha tido uma falta técnica do legislador, mas fica a informação da redação atual e da 93 
nova proposta, citou também o Art. 9º da Lei nº 5639/2010, que trata do contrato de 94 
gestão, e suas alterações propostas pela PL nº 3873/2018. Na sequência trouxe a 95 

proposta dos novos artigos da PL nº 3873/2018, que seriam Art. 4º, Art. 5º, Art. 6º e Art. 96 
7º e fez uma leitura desses novos artigos e falou da inclusão do § 5º, art. 1º da Lei 97 
5639/2010. Por fim, disse que o que precisaria ser apresentado da PL nº 3873/2018 são 98 
essas alterações. Gilvoneick de Souza (Defensoria Sócio Ambiental) se manifestou 99 
sugerindo que o Comitê marcasse uma reunião com o propositor da PL e também com 100 

o relator Carlos Minc para sistematizar uma proposta, que não tem sentido reduzir os 101 
70% arrecadados para 20%, antes que a PL seja aprovada. Mayná Coutinho (CEDAE-102 

Saneamento) responde que já estão se antecipando no entendimento enquanto comitê 103 
para orientar a plenária enquanto Câmara Técnica, para estreitar os laços para as 104 
comissões, a fim de conseguirem ser ouvidos enquanto a instância de recursos hídricos, 105 
em referência a destinação desses recursos. Hendrik Mansur (TNC) defendeu a 106 

autonomia para aplicação dessa arrecadação, que segundo ele, essa lei tirou a 107 
autonomia do comitê de aplicação de recursos da cobrança que é garantido também por 108 

lei. De acordo com o Art. 6º dessa lei, o comitê perde a autonomia para 20% recursos 109 
arrecadados. Mayná Coutinho (CEDAE-Saneamento) e Gilvoneick de Souza 110 
(Defensoria Sócio Ambiental) concordaram em relação a quebra de autonomia do 111 

Comitê. Rodrigo Hosken (ABES) propôs que criassem um grupo para apresentar uma 112 
contraproposta unificada do Comitê, com as melhorias da Bacia do Rio Guandu, dando 113 

autonomia, respeitando os percentuais necessários, vetando condutas inadequadas, 114 
feita pela Diretoria, junto a Comissão de Saneamento. Mayná Coutinho (CEDAE-115 

Saneamento) agradeceu a colaboração e propôs que fossem  votados os seguintes 116 
encaminhamentos para a próxima reunião: ENCAMINHAMENTOS: 1-  Item 4: Estudo 117 
sobre aplicação dos 70% em Saneamento, referente à Lei Estadual que trata dos 118 
recursos oriundos da cobrança – voltar à reunião; a) Materiais: Levantamento de 119 

dados georreferenciados das áreas de concessão de esgoto na RH-II; b) PL 120 
3873/2018 (APRESENTADO PELA RAÍSSA); c) DISPONIBILIZAR A 121 
APRESENTAÇÃO DA RAÍSSA (anexo); d) Minutar paralelamente as discussões 122 
para uma possível contraproposta. 2 - Item 5 para a próxima reunião: Discussão 123 
sobre a PL nº 3699/2017 referente aos 50% dos recursos para as demais sub-124 

bacias do Paraíba do Sul . Em seguida a Secretaria Executiva começou a votação 125 

nominal: Mayná Coutinho (CEDAE-Saneamento); Marcelo Danilo da (ANAGEA/RJ); 126 

Hendrik Mansur (TNC); Rodrigo Santos Hosken (ABES); Letícia Ferraço (TERNIUM) e 127 
Sabina Campagnani (FURNAS), no total tiveram 6 (seis) votos a favor para que os 128 
encaminhamentos citados sejam levados para a próxima reunião em novembro, 1 (uma) 129 

abstenção e 0 (zero) contra. O Item 5 Discussão sobre a PL nº 3699/2017 130 

referente aos 50% dos recursos para as demais sub-bacias do Paraíba do 131 

Sul - ficou para ser debatido também na próxima reunião, por falta de quórom. Item 6 – 132 

Não houveram assuntos gerais para serem discutidos. Em seguida Mayná Coutinho 133 
(CEDAE-Saneamento) agradeceu as contribuições e encerrou a reunião às 16h00min. 134 
Eu, Cláudia Vasconcelos (AGEVAP), tomei a termo esta ata que segue assinada por: 135 
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 137 

__________________________                      

Mayná Morais Coutinho 

Moraes (CEDAE-SANEAMENTO) 

                      Coordenador 

            __________________________ 

           Rodrigo Santos Hosken (ABES) 

                         Subcoordenador  

Membros Presentes: Sabina Campagnani (Furnas), Mayná Morais Coutinho Morais 138 

(CEDAE-Saneamento); Marcelo Danilo da Silva Bogalhão (ANAGEA/RJ); Hendrik 139 

Lucchesi Mansur (TNC); Rodrigo Santos Hosken (ABES); Jonathas Acácio Ramos 140 

Gonçalves (PM Rio Claro); Letícia Ferraço de Campos (Ternium). 141 

Membros Ausentes: Rinaldo José da Silva Rocha (Light); Jacqueline Guerreiro Aguiar 142 

(Oma Brasil); Luiz Constantino da Silva Junior (INEA); Mario Luiz Dias Amaro (P.M. 143 

PIRAÍ); Antônio Orlando Izolani (PM Paracambi).  144 

Convidados: Gilvoneick de Souza (Defensoria Sócio Ambiental); Franziska Huber 145 

(FAETERJ); José Maximiniano (MPRJ); Antônio Mendes de Souza Junior (AGEVAP); 146 

Kleiton Gomes (AGEVAP); Rayssa Duarte (AGEVAP); Marcelo Miguel (AGEVAP); 147 

Daiana Gelelete (AGEVAP); Gabriela Teixeira (AGEVAP); Caio Amorim (MPRJ); 148 

Vanessa (AGEVAP); Daniele Costa (AGEVAP); Rafael Venâncio (AGEVAP) e Cláudia 149 

Vasconcelos (AGEVAP).  150 


